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Tabel

Especific'lndo O fardamento que deve ser distribuido
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La :-:ão (~ollsid,.I·ados ]':sl:II]"s d,) KOj'Ie oS III:1ritilll<)S situados ao IIn!'t,' da
todos os mais d:1 Hepnblil':10 .\ ('apit:ll F ..,'"1':,I ,'. inclllida ..nt ro os ]n'illleil"'s

2.a () Ia r.ln.mcut» d,' 1"'I'I'lIt:, no ons iu o lhe S,)I':', :l"olwdo na dn ta d,' S"II
quaud o fOI' inclni.lo no co rp: "lIl '[li') hOl1\"~I' d.~ S"I'\it', oo n tn n.l o-s.. , 1',)1":111, n

:La No Estado <lo R io Grand., d" :-<nl o 1"'OI'nta d,) <'OI'pO d(~ ca\":1I1:1I'it1 011 o
gratuitamente 111ll par ,]1' botas <lI' m ontn r de couro ,lI' 1)1''''''1'1'0, n o p:lssal' a

-1.a AI'\llI d o l!:ll' tIr~ sa pn tos c o usignn.d o nesta t:lheUa, o rc('['nL:.l, no ensino,
desta regr:t as )ill:l3 'Jne silo mn n.ln dns d istribuir no Est:1dll d o Ri» (',1'all(le

s.a O recruta 'Jl11) ostivcr r,'ll':l do corpo por tmlll'0 mais ou menos longo c
rr-c ru tn , no ensino, 011 as p(~(;as <lesse trud auron to '[ne lho forem nccessa rins
rio rmon to recI'hidn i.lent.icn , s: lho t"arú carga 1':ll'a desc,)nt:11' na f,irllla da lei.

(i.:I O fur d.uncut» r].. J'()" ru ta l'i'Ol1ll'to scr:i :Ihn na d o :'l'[udl,~ 'lne, COlllo tal,
em dcan te 1'0Ille(ê:lr:', a v,meer pela tabella 110 2.

7.:1 O ..ohcI,tllr, I'nl'ot.. , l"IIICho, sohl'l'c:l8:J<'a, platin:ls e p lll'l1eil'as sil,) distri
:-;.a N"lIlJnlll dil"'ilo a"sisl .. ;\ ["'C1;,III:I'::'O d:1 ]"";:1 de fal'd:IIIll':ti.O ,\c:,ta (31)('lIa

t,:lI n:",II 1""]"1':', s .. r olJjncto d,' ":lI'~':I. n,~uI SPI'''' ind"llIni;.aJa 111'1:1 pr:l~~a no
\.l.~1 (~uando pOI' 'jual'll[1~I' lIlotivo :t I'e':a de fal'dallJl~llto f'ralllita não tivel'

i,lcntica pela re:;pectiv:L tabel!:J, l1:io li Sf.'I'Ú w:lis, e del/a não se P:J<lSHl"L titulo
10.3. Tod:t ;1, p'l':a de f:ll'r1al1l'~nto ah"ll.1. f Lt ao l'Cl:I'Ilt:L. além das con;,igll~.c1as
I'nlacio rio G"Yel'llCl l'l'Oyic;orio 2·1 d,' f"\'Pl"'iru de blL--- Anl,'JHiJ ,Yiço{(ÍfJ
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la n. 1
aos recrutas dos corpos arregimentados do Exercito
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vaçõcs
Capital Federal, os do Amazonas, Goyaz e Mntto Grosso, e Estados do Sul
para os effeitos desta tabella ,
alistamento nas fileiras, :\. exce pção do capote ou poncho, que só receberá
tempo de duração de tal J1e<;a a co meça r d aquella data.
que houver de Sei' consi errul o praça montada no de artilharia, r eceberú
prompto.
vencerá calçado pela tabella n , 2, desde a data de seu alistamento, excluindo-se
do Sul.
por qualquer motivo, receberá, quando a elle reg-ressar, todo o fardamento de
para o ser-viço. Da peça que por essa occasião lhe for abonadn, tendo ante-

for considerado em detalhe do corpo, no dia em que isso tiver logar, e dahi

buid os n vence r ,
não enumerada na l,rec(\(.!ente observn.çíio , por ser considerada gTatuitn, e como
caso de sua oxclusão, quer como recruta, quer como pruça prourp ta .
sido distr ibuidn antes do recruta haver já, como praça prompta, vencido pe<;a
de divida.
nesta.:.tabella, constituirá objecto de carga, para ser indemnizada na fôrma da lei.
Falcao da Frota.

2° Fasciculo -1891 14
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Tabel

Regulando a distribuição do fardamento ás

rnxrr-o Dl': DURAÇÃO oi MEZEI>

l Em 31 de març o, Em 30deabril,
, 3U de Junho, 30 31 de acosto

de setembro e e 31 d~ de­
i :31 de deze m- zembro
, br o

ESTADOS

I'[;(;.\S !lI' FARD.\~Il'::\"TO

I

\

I
\

........ 1 1 ....
1 ........ 1.0 ..

Do ~111. ...

Do Norte.•

( Engenhat,ia ..
, Ar-tilnn ri» de campanha, cavai­
) ln rla e corpo de transporte ..• '.
~ Artilun.ria de po siçíío e infant.u-ia.

( Engenharia , .••.•
) Ar tilhn.ria de campanha, caval­
) lar-ia e COl'[1O de t ranspo rte ....
\ Artilharia do posiçiío e infantar-iu.

11 .. 11 •.

1 1
1 ..

11 .. 11 ..

........ 11 .... 11
1 ........ 11 .. 1 ..

Obser

La são constderndus Estaflos do Norte os mnritimos situados ao norte da
t orlas os mais da Repuhlica , ,\ Cn pita I Fed ernl é Incluída entre os primeiros

2,:1 O alnum o das escolas d,l tir o vence rá fnrrlameuto por esta tabella ,

:1.:1 Os I'argelltos aju.lnrrte (l qun.rt e l-uiestt-e e a prriçn sentenciada a mais de

/1. a No l'~st:tdo do Rio Grande do sul, a praça de cavallaria e a pra,2a
perneirns, botas de iuo ntn r de cou ['O de bezerro, tendo pal'a tempo de duraçâo

~l.a O clarim, corneta ou tambor recebera todo o fardamento do soldado,
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o.a Não se abonar-á sobrecasaca. ao musico: nos Estados do sul vencerá elle
uma só calça. de p:1nno azul com listrn , eui 31 de dezembro, e nos do norte a
calça de brim branco semestralmente,

rt ,« Em cada corpo existirá, como carga, um fardamento de Jl:1~mo ílno paya
a musica , de seu uniforme, composto de sobrecasaca, calça. com lístra, kepi e
chnrlatelrus, o qual t erú dous anuos para o tempo da durnção ,

8. a A praça addida a um COl'pO receberá nelle, da respectiva epoca de ven­
cimento, a peça de Fardamento a 'PIe tiver dh'eitoe de que puder fazer uso,
conforme a arma a ljue pertencer.

\J~a l'\en.lllllna peça de fard.amento, de dllr.a<;Jio igualou inferior a um ann?,
sera considerada como vencida pela pr:u;a SIII:to quando, pertencendo esta as
fileiras na epoca de vencimento, tiver, durante o teuipo de duração dnquella ,
pelo menos, mais de metade desse tempo. {Juanto ao vencimento das demais
peças, acha-se elle regulado na tabella , .,

iO.a O co her to r, capote, poncho, sobrecasaca, bnndn , platinas e perneiras
são sempre dist.ribuid os a vencer. _

H." A banda r; abonada ao segundo sargento na data de sua promoçao
e ao mestre (la ruusica, clarim-mó r, cornetn-iuó r ou nrmeiro, na de sua no­
meação.

i2.<\ No corpo de .u-tilluu-iu de campanha sóuieuto a pi-aça montada vencerá
perneiras ou Dotas.

i3. a A divisa é consider-ada como parte integrante dn sobrecasaca ou blusa
de panno azul, vencida pe ln pra(;a gl'a,luad:l; porém, qnand o a praça simples
for promovida ou obtiver alguma das no menções de llue t rn.ta a fia obser­
vação , ou a jú graduada tiver accoss o, receberá gratuitamente duas divisas ele
seu posto.

H.a A praça g'l'adu:tda 'lue tiver baixa deflnitivu do posto, por castigo,
restituirá suas divisas, quel' as recebidns gratuitamentn, quer as vencidas e
mais sua banda, si for sargento, qualquer que seja o tempo que taes peças hajam
serv ido , Si a baixa nã» for dud a pOl' esse motivo, só o sargento entregar:i sua
banda para ser recolhida á nr reca dução geral, si ellu nâ o tive I', pelo menos,
metade d o tempo de sua duração.

i:J." A praça que for excluída do corpo para matricular-se em qualquer das
escolas m ilitnres, com excepçâo das de tiro, deverá ser justa de contas de farda­
mento, pagando-se. lhe o que lhe for devido em di.nheir o , quando não o possa ser
cm espccie .

io.a A peça de fu rdmnento distr ibuida a vencer, que se achai' em poder d:t
praça de que trata a precedente observação, da que for c on.Ienmn.dn a mais de
seis mezes de prisão pOl' cr-ime militar , da (Iue h ouve r de ser escusa do serviço
do Exercito ou da que fnllecer de J)lOlestia não contagiosa, se rá rocolhidn á

arrecadação geral quando ella nâ» tiver mais de metade d(l seu tempo de du­
rttr;.:lo. Exceptua-se desta disposil;:lo n cobertor da pra<;.a co ndeumada ,

ii. a .\ praça ('ondelllnada pelo civil não tem dirnit» a fn.rdumento algum.
POI' occasião de sua cnndctunaçâo , :i exce pçâo (lo cobertor, todas as demais
peças de fardrunent o de du rncão superíor 011 igual a dous nnnos, serão, nos
termos da o bservncii» anterior. i-ecolhidn s ú arreca dncâo da bnt.u-ia, esquadrão
ou companhia pa 1'11.lhe serem I'estitnidas, si tiver de voltar ao corpo, e entregues
á arrecadação geral, si isso não houver de veriücar-se.

t8." O fardamento que fOI' dovid o a ([llal'flll'r pra(;a, pOI' o"ca~lão de suo
exclusão .lo serviço, lhe será pago em din heiro , deduzido de seu valor o (Iue
dever ella :'t Fnzenda "acional.

iH." () aprendiz a rt.iflce ~u mil it.n r 'lue assentnr pi-nça ou o operaria militar
que f,.r t rn nsfer-ido pru-a qualquer corpo, recehe rú tnr darnento como recruta
prmupto e ás peças do de recruta n o ensino, 'jlIe lhe fo rem nccessnrins pal'a a
uniformidade (Ias fo rmn.turns ,

20." A praça incluit.r no corpo, vinda de qunlquci- das cscolns militares, com
excepcão das de tiro , receberá fardmnen to COIJI,) recruta pro m pt o, si, por­
ventura, Como tal nào t ive r nuteri o rmcnto recehid o , ,\ "quella, pOr(;III, que não
s~ achar nessas e oudiçfins, serão abonadas as peças de tard aiucnt.o que prc­
crsar para o serv iço ,

21.a A p raçn trnnsterida de um COI'po para outro, COIlJ divida do fru-damento ,
o receberá no seu novo c orpo, mas só mente o qne for relativo ao anuo da
tr-ansterencla ou ao inuued in trunente nnterio r, si ella se realizar no primei 1'0

semestr-e. com cXCPjJ,;i"i,) das pe':.as d(~ que não puder tn ze r uso. Estas e qualquer
'dl:~I~~i/:.rdalllento 'IIW tive r ve uc irlo (~ não recehido , lhes serão pagos e.u

22.a r~u:tlHI,) a t rnnsfe rcucin l'or de UIII COl'pO :t 1"; para 11111 montado. IlU
vlce-versa , o seu capote, kepi e gUI'l'O, no prilueiro caso, poncho, platinas,
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perneiras, kepi e honnet re l on.Io , n o segundo, recebidos ou vencidos na ultima
epoca anterior i, da tl':ul,:ferlclncÍ'l., se râ» recolhi los á arrecadação geral,
nos termos (In, observn.çân 1()'t. De tudo se fará menç.io na respectiva gnin de
socc o rr-imento ,

~:3,a .\ praça trnusferida rec ehot-á no seu n ov o corpo, gratuitamente, kepi
ou b ormet rerlnndo, quando esse corpo for montado. e ke pi ou gorro, sielle
1'01' a pé, no caso de haver ell a rec ilhído no cor-po, donde veio, peça analoga,
ou de se lhe te r feito cargn do respectivo valor. No pr l-neiro caso se lhe abo­
nar-á trunbern, gratuitamente. um par de luvas.

24.:1. A. praça transferida de out rn ar.ua pllra a (le enge nha receberá,
g"I'atuítllmente, umn camisoln de algodão mescla azul.

2:>.a Toda a J"1';:1. d e fardamento que, devendo S'JI' rocolhkla u arrecadação
gernl, e:n virtu. c do 'Lue ílcn antet-lo rrnente disposto, uã» for nprcsent.ndn ou
estiver em mú o est:1.,ln, S/H';" in.lo nnizvln, pal'a n que se f:tl'á ;t competente
carga, cujo pagnmento deve ,;H' elfe'~tuL<Jo de acco rdo e'}'11 as disposicõea om
vigor.

2i.a A peça do fai-damento r Jc,llhi,b, á arrec-vlação geral constituirá objecto
de nova distr-ibuiçií o , pOI"\!11 cO'U tempo de rlurução igual á metade do que lhe
é arhitrnd o nesta tibellu , Xã') S3 acha o omp rehend id a nesta d is posiçií o a divisa
ou a banda de que trata, a primeirn p'trte (Ia observ açâ o Ha, restituiria depois
de tl1l' ninis de metrule de seu ten pi ;(3 dn ruçâo ; tn.l peça, poderi o comman­
dante da bateriu., osqund rií» ou companhia dlstr ibuir grn.tuitamente ú pral:a
que desse favor julgar digna.

27,a () substituto receber-á todo o fardamento venci-lo e ainda não pago :i
praça que substituiu, e, si fo r incluído eomo praç.a pr ompt a, conta, para ter
direito:i pe'.'1. de far-damento e msígnnda nesta tabella, o tempo que o sub­
stituid o serviu depois da ultinn e poca de vencimento correspondente a essa
peça.

2S.a Toda a peça de fa rdruneuto ahonada a vencer :i praça subatituída
passarã para o substituto) 111.'\ ines-nas condições e n que se achava em poder
dnquolla ,

2;).a Ao substituto que precísru- se abonarão as peças rle fardamento que lhe
fo ren necessat-ias para o serviço,

30.a A praça vo luntaria que j(' tiver servido no Exercito como substituto, a
que S3 engajar ou so resngajar , ou nquelln cuja baixa for mandada ílcn.r sem
etteito , receberá na data de sua nova praça ou re inclusâ o os tardamentos que
sio abonados aos recrutas p r omptns e no ensino, evitadas as duplicatas, si
houver se conservado f,jra das fileiras por mais de seis mezcs, No caso co n­
trru-ío lhe serão ahon",das as peç:ts de fardn-nento que prectsvr para o serv íço ,

31 n A praça quo ,Iesel'tal' pei-do o dirnito a todo o fnt-dnment o (pIe houver
vencido unter-io rmonte :i data de sua descrção , II nã» tenha recehirlo por
qualquer motivo, quer nSS(J fu rrl amen tn lhe seja dovid o em d iuhei ro , quer 11m
csp ecie ,

~{2,a A prnçn desvrtnrln que for cn pturnda 011 apresentar-se voluntn rínmonte,
estand o in-lultad-i on perd.iada, a c.mrleumndn a menos de seis nnnos de prisão
por crime militar, IpIe for r-eiucluida no Exereito, e:n virtude UI1 conclusão de
sentença , indulto IJ1l perdão , ou a que, condeumadn pelo cível, se achar nas
mesmas co ncliçô os, na II:tt1. o:u que se npresontur ao COl'pO receberá, si já era
pra(;.a pr.nnpta na epoca de sua deserção ou condemuação , as peças de farda­
mento de (}lIe necessitar p:u':t o serviço e entr'ar:í nessa data no regilOen desta
tabelln. Si, por-ém, não era ainda praça prompta receberá só mente o fn.rda­
111f1nlo de recruta no ensino, indeuinizand o a Fazenda Nacional, na fórma da lei,
das peças desse fn.rdament o que são distribuidas a vencer.

33. n ')"Hh a pl1ça de fn rrln.men to , cuja distr ihuiçâo for feita em virtude do
disposto na obsprvi\(:io 29,' l~ nas segundas partes das 20a, 30,t e na primeira
parti' da. 32-', seI';" ill<1l1tnniz:,da pela praça de accorrIo com as r1isposiç,;es em
Vig'Ol-.

:H.n () <1esl'l'blI' 'lUI1 1'''1' c:1.ptm'atlo ou apr,~sIJnt:tr-se vn!unt'triame1l1e n !ienl'
PI'PS) pal'a S'llt"l1ciar, CO'III'I;:U';" a v'~nc ~l', por esb t·t1wll:t, da ,lata fIe sua
captllt':L ou apI'es,'ut:tl;iio,

3:>." A pra'.:t pl'es, pl.t':L sente1neial' nlo Clll1t:l. p'tr:t vIJncimcnto rIa 1'e,::1. dfl
f;u',l,a'lll'nto Ilistribllill,t a veneer. com exc'~p(:.ão do eobertot', o temp" que
eomo ta.l fOI' eonsidcrad'l, (Ieven,lo (Iurante esse tempo SOl' guardada pela ';U:1.
hateria, esquadrio ou eOlllpanhia a referlda poça.

35.a () doente no hospital ou na enfermal'Ía., que t(mdo baixa do serviço não
sc verificar esta. por continuar em tratamento, s(, tem direito ao fardamento
\'encido até ti.data da pnrt:1.l'Ía que Ih'a concedeu ou em que completou o t(~lllpO

de serviço.
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37. 80 A praça licenciada tem direito ao fardamento que vencer, salvo si a
licença for superior a tres meses e para tratar de negocios de seu Interesse,

38.& Pngar-se-hn eui dinheir-o o fa rdrunento vencido e não recebido pela
praça em annns anteriores ao ultimamente decorrido, logo que for verificada
a divida.

39." Para ser elfectuado o pagamento em dinheiro de que trata a observação
precerJente e as de ns, 15 e fS, será tirada em pret especial a devida importancia.
O corpo re net te rá em duplicata e annualmente á repartição de quartel-mestre
general, acompanhando o ajustamento de contas de fardamento, urna relação
nominal das.aças que por esse modo houverem sido pagas, com declaração
das peças c alar tiverem recebido.

40.3 A pe de fardamento mandada abonar gratuitamente, que não for
distribuida antes da praça haver vencido identica, não o será mais e della não
se passará titulo de divida, não podendo constituir nunca objecto de recla­
maçâ o .

41. a Constitue propriedade da praça, não podendo como tal ser recolhida, a
peça de fardamento por ella índe.nniaada , salvo si essa peça foi distribuida em
substituição a outra ídentlca, eiu cujo caso ficará sujeita a servir s6mente pelo
tempo que ainda íaltnva a esta par.. c.un pletar- sua duração.

42." O corpo, quando aquartelado, terá e dist ribuirá pelas bater-ias, esqua­
drões 011 companhias, a cuja ca rga Iicar á pertencendo a parte que cada uma
receber, cnlchns de chita, fronhas e lençóes de alg.idúo para camas das
respectivas praças, devendo cada uru» dessas peças durar pelo menos um
anno.

·i3.:l Para uso das praças ell1!lre gadas no serviço do rancho, o corpo terá em
carga doze camisolas e doze ca ças de brim escuro, devendo ter cada peça um
anno de duração, pelo rnenos.

4·LlI. A praça d o corpo de engenheiros e do corpo montado poderá usar em
serviço de campo chapéo de palha de carnaubeira, o qual será distribuido gra­
tuitamente.

4:>.11. S,')men~e ao corpo de guarniçú» na Capital Federal se distr-ibuirá prl­
meir » unifo r me , o qual será carga do corpo e durará quatro annos pelo
menos.

Palaclo do Governo l'rovisorio, 23 de fevereiro de 1891.- Antonw Nlcoláo
Falcão da Frota.
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Tabel

Regulando a distribuição de rardamento aos sargentos

I I I

TIDIPD IlE nuJtA~':\O

,
3 ~JEZES 4 MEZES

~,Em 31 de mnrço , Em 30 de abril,30 de junho, 30 31 de agosto e
EPOC.\ !ll': VE"r I~IE:\TOS

~
de setembro e 31 de dezem-31 de dczem- brobro

/

ESTADOS

\
o
o o~ o I~e lo! 'O

PEI: \S DE FARD,Um:\TO ..o 'O oo efl

(
VI ~ "2'" "2... ';: eol ..o '"~ 'O 'O

'"UJ 'O UJ '"ol UJ «l .g
.9 «l .$ éc- ~

Õ ~ ca li)

\ ÇQ Q Q Q

Do 8u[.".1 Corpos montados .•••••••. " " 1 1. I 1. I 1
Cor pox a p,;................... 1. 1 1 1.

Do Norte .. 1 Corpos montados.............. 1 1 1 1
Corpos a pé................... 1 1. 1. 1

Obser

La 'I'orlo o fardamonto azul ser:i de panno fln o (l diatrihuido a vencer, na
2. a .\. calca hrnnen slH':i de hr ini trunçado ,
3.a O otllcinl inferior ([111) for prmuo vi.!o , matricular-se em alguma das escolas

Fn aenda Nacional, na f,jrlJla <las disposições em vigor do valor, correspondente
pnra completaI' o seu 1.i:1lI110 de dur:l,:ão.

'l.a As dIsposições que acompanham a tahclla n , 2 teem, eui casos analogos

T'nlac io do (fo\'el'no Pt-ovis ori o , 23 de fevereiro de 1.S;)1.- 11.11/onio Nicolâo
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la n. :3

ajudante e quartel-mestre dos corpos do Exercito

1 ANNO 2 Ai'ONOS

Em 30 de junho
e 31 dp, dezembro

Em 31 de dezembr-o

Quando completar precisa­
mente o tempo de duração
a contar da data do ultimo
recebimento

111 11 11 11 1111, ·1 ..1··!1 11··· '1"11,111 .... 1.. 11 .. 1......2
2111 I", .!1 I1 1 1 ....

1
11·····! 1! ~I 1··,,1 I I I 11 1! 1l··I··!11 11·· ..1

11 1 .... ~ .... .... 11 .. 1.. 11 ..

VUQÕOS

data da promoção.

militares, que obtiver baixa do posto ou do serviço do Exercito, lndemniaará a
ao tempo que faltar au fardamento que lhe houver sul o abonado a vencer,

e não previstos aqui, inteira n pplicncã o ao~ otflciaes infur-io r-es do estado-meno r,

Fall'iio da l?~'ota.
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Tabel

Regulando a distribuição de fardamento á'l praças senten

4 ~mZE8 o ME7.F.S

o
«l ~ .8

"=' ';; 'iií«l
I:: E o-
~ !:

~
«l o Eo o S

'" .s I:: o ~
Q) .... Q)

~
o ~ ..õ

('L\SSg
~( ~ «l

j ~ o Q)0
.. :1

ESTADOS -= ~ "=' ...,"0

nos 81';:-;T":-iCIAIlOS
~ Q)

~~
.... CIl '1J <ll

<ll '" <ll ~ CIlI:: "=' "O
"O o "O .i: ~ ....

'-' 2g .. ~

'"sr: .. '" '1J o c:: CIl

.~
CIl CIl "=' <lll'l

Õ ....
>= o- <ll '1J -o <ll

$C; ~ '" "O

'"
VJ

~ :..... O ~

~
CIl °ê

~o ] Õ CIl

Õ .:!J O
'§ ,~ a
CIl E «lo ~ o

o

---------- ___o -- -- -- -- -- -- --
Sentenciados a prisão

Do Sul simples ..•••••.•..•• 1 1 1 .... i .... .... i
Sentenciados a prisão

com trabalho •.•.•• i i i i ...... .... .... i
-- -- -- -- -- - -- --

Sentenciados a prisão

Do Norte
simples .•••..•••..•• i i i ..... ...... .... i i

Sentenciados a prisão
com trabalho .••.•.. i i i .... ...... i .... i

Obser

1.a São considerados Estados do Norte os marítimos situados ao norte da
todos os mais da Republica , A Capital Federal é ineluída entre os primeiros

2.a A camisola de baetn, o ho nnet l'f'llando e o chapéo de Braga se rã o abo
vencei'.

3.a () coberto r se rú distribuído, tnmbeiu a vencer, no dia em qUIl completar
houver anteriormente recebido, procedend o-se de modo analogo com essa

4." Nenhum direito assiste á recl.unaçãi da peça de fardamento mandada
:l, a O :ljustamento IIH contas do f"'I'dumento consignado nesta tabella será

Palacio do Governo Provisorio,23 de fevereiro de i8v1.- .tiltonío Xicoláo
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cíadas por tempo maior de seis mezes e menor de seis annos

--
1 ANNO 2 ANNOS

<11
CIl o

"Cl !; o .:: oS
I:l ~ 'j;; CIl

"Cl :- 'di
~ 8

<11 CIl P<

..!l
I:l I:l 8<1l
~ '"'CI)

llJ ~
o 8 ~o (,) (,) o

<Il <1l I:l o
~ 00- ~ ~;;:; <Il o <1l :3 e <Il CI)

~ g; ~o o ::s
'"' '1J

CI)

8 ~
<Il"Cl 1:]

~ CI) <Il <Il <Il
P<rf) e "O ~

"O .a
o <1l <Il<ll <1l ~o ~8 eo ~ .... I:l

~:;;
"Cl '"' l> '"'

CI)

.a CI) '"'

~
<11 llJ oS "Cl

<Il mo o <Il<ll <11 '"'
oeo 0 0 .ou o '"' <11

<11 I:l CI) I:l C1)1:l Õ CI) Ó ';! Cl) I:l

~
-e I'l ""C Cl)CI) "OCl) .~ .a P< .a o
I:l <Il "O o o
o P< llJ 8 <Il P<

<Il llJ O rf) O <Il
CI) -e

Cl) Õ
m <Il '" ~

"Cl e "Cl eIS Õ
O

llJ Õo .... o:l ·s llJ
-e !!3 '8P<

CI) (,lo
I'l

~
<Il 8<Il I:l O o:l

A o O ~ O
O CQ ü

-- -- -- -- -- -- -- -- --- -- -- -

...... i 1 ...... ...... ...... i 1 1 1 . ..... 1

i ...... i ...... ...... i ...... i i i ...... 1
-- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -
...... i i ...... 1 ...... ...... ...... i 1 i

i ...... i i ...... ...... ...... ...... i i i

Capital Federal, os do Amazonas, Goyaz e Matto Grosso, e Estados do Sul
para os etreitos desta tabella.
nados na data em que a praça começar o cumprimento de sua sentença e a

o tempo de sua duração, o que a praça houver trazido do corpo ou o que
peça, quando a praça regressar ao corpo.
abonar por esta tabella , quando não haja sido distribuida por qualquer motivo.
feito separadamente do do fardamento do corpo.

FallJão do Frola.


